
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO sOAREs
Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990{(x)
CNPJ 13.922.5í10001-98 - Telefax: (0751333*2150 I 2L2a

pRocEsso DE rrvooGlBtLi/DADE DE LlClrAçÃO No N7/2023PMSSiN
âaNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERWçOS N'039/2023PS-Pi'SS

NESTA dAtA, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitA NO CNPJ -
Cadastro de Pessoas JurÍdicas sob o n' 13.922.554/000í -98, com endereÇo na Av. José Sampio,-no 08,

Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ANDRÉ LUlz
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'

CONTRArO QUE ENrRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
TTUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A ET'PRESA ES
PRODUçÓES LTDA.

prerrogativas legais, com base no
nado com
acordam

MSSIN, A

91 .639.7í g-SM e portador do RG. No 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória

Sampaio, 47, CentÍo, Souto Soares/BA, CEP: 46 990-000, de agora em diantê denominada
CON}úTA}iTE. e do outro tedo a Empresa ES PRODUçOES LIpA, inscrita no CNPJ sob no

2Z2Oí]f,2nOcí-50, com sede na Rua Desembargador Afonso Lages, no 057, apt. 402, BaiÍro Dona

clara, MunicÍpio Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31.260-250, doravante denominada

coNiRATADÀ, representada neste ato pelo seu Representante Legal o Sr. ELI S9ARES Dos REIS,

nrasileiro, inscrito no Cadastro de Pêssoas Físicas (CPF) sob o no 095.779.516-51 e portador do RG no

MG15589141 SSP/MG. onde o coN ANTE utilizando suas

artigo 25, lnciso lll, § 1o, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e altêrações posteriores, combi

a lÃstrução no O2l2005 do TCM-BA, para casos de INEXIGIVEL ll91T4ç4O r9i9l.v-9I'-:
conformê proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No 007r2023P
celebraÉo do presênte INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUS ULA I- DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de empresa para prestaÉo dos serviços de ProduÉo

Musical para realizaÉo de show artÍstico com apresentação do cantor ELI SOARES E BANDA, no dia

01 de Abril de 2023, que será realizado em Praça Pública, em comemoraÉo ao Dia do Evangélico, na

cidade de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE OE

LrctTAçÃo no oo7/2023PMSSlN.

parágrafo único - O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 6o, lnciso Vlll, letra (a), da

Lei 8.666/93.

cúusULA II - DA APRESENTACÃO

A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com o artista

abaixo especificado, nas seguintes condiçóes:

a} EL, soAREs E BANDA . (dia o1to4t2o23), com ínicio do show Previsto para às 20:00h
(vinte horas), com duraÉo mínima estimada em 01:30h (uma hora e meia), em horas

ininterruptas.

§ 10 - Qualquer mudança na progÍamaÉo por parte do CoNTRATANTE deverá ser comunicada cpm

antecedência a CONTRATADA.

§ 20 - Caso ocona algum fato que impossibilite a apÍesentaiáo, tais como Íenômenos da natureza ou de

iorça maior, náo aénetará nenhum ônus para a CONTRATADA, Íicando a mesma, no direito de

recebimento do velor deste contrato. E assim remarcado uma nova data qa.a a Êalizaçâo do evento de

comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da akaçào ora contratada, ou

havendo impossibilidade de apresentaÉo da mesma etração, em deconência de casos fortuitos,

Pá€.
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devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na obrigaÉo de substituir a atraÉo por outra do
mesmo nível.

§ 30 - As despesas com hospedagem, alimentaçáo, camarim paÍa a realizaçáo do show, do artista e de
todos os integrantes da banda, correrão por conta do CONTRATANTE.

§ 4o - É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a segurança física do artista e equipe da atraÉo
acima relacionada e de seus equipamentos, a partir do momento da sua disponilidade no local do evento.

CúUSULA III - Do vALoR E CoNDIÇÓES DE PAGAMENIO:

Pare cumprimento do que determine e CúUSULA ll, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o
valor global de RS 60.000,00 (sossênta mil reais), pela apresentaÉo do cantor ELI SOARES E BANDA.
Os valores deveráo sêr pagos através de transferência bancária, em conta titular da emprese contratada,
sendo realizedos da seguinte forma:

> Pagamento antecipado, até no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil .eais), que dêveÍá ser pago
no ato da assinatura do contratot o que conesponde e 50% (cinquenta poÍ cento) do valoÍ global
contretedo.

> Os 50% (cinquenta por cento) reatantea do valor contratado, ou seia, R$ 30.000,00 (trinta
mil reaÉ), deverá ser pago no dia da Íealizaçáo do show artístico, através de transferência
bancária em favor da CONTRATADA.

§ 'to A antecipaçáo de pagamento será de 50% (cinquenta por cento) do valor global deste contrato
conforme art. 70, ll, § 1o e 20 da lnstruçáo N0 022005 do TCM.

§ 2'Caso a GONTRATADA, se negar a apresentar no dia e horário citados na CúUSULA ll, os valores
pagos a titulo de adiantamento, serão ressarcidos ao CoNTRATANTE, corígidos com bese na TR, mais
incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na fraÉo de 1/30 avos, a contar da data
prevista para a aprêsentaÉo.

CúUSULA Iv - DO PERíODO DE UGÊNCIA:

O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, ou seja 10 de Março de 2023 e expira-se no dia
10 de Abril de 2023, e/ou ao término dos serviços, findo este prazo as partes não terão nenhumâ
obrigaÉo uma para com a outra.

CúUSULA v- DO DITO ORCAMENTARIO:

As despesas decorrentes da execuçáo deste contrato correráo por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade Orçamentáia: 02.12.01 - Secreta/,ia Municipel da CuftuÍe a Turismo,
Ptoj. Atividade: 2015 - Promoçào des Atividades Cunurais e TÍadicionais e Quilombolas.
classificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruiços da Íêrceiros - Pêssoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGACÔES LHISTAS. FISCAIS E PREVIDET{CÉRIAS.

Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciarios, Íiscais e
comerciais, resultanles da execução deste contrato, em conformidade com a Lei 8.666i93, no seu art.
71.

CLÁUSULA vII - DA RESCISÃO:

Pi,€, 2
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O presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstâs em especial nos Artigos 77 e
78, bem como a qualquer dispositivo dâ Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos
seguintes casos:

§1o - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por inÍraçáo de uma das
partes,quando notificado por escrito pela parte não infretoÍa e náo atendida no prazo de 48 (quarenta e
oato) horas;

§ 20 - Transferêncie das obrigaçóes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorizaÉoe concordância de ambas as partes, poÍ escrito;

§ 3o - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes dâs responsabilidades da CONTRATADA
e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

CLÁUSULA VIII- DA VINCULACÃ O LEGAL:

O presente contrato será regido pela Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores, à qual as partes se sujeitam
para resoluÉo dos Glsos em quê este instrumento for omisso.

CLAUSULA IX - PENALIDADES:

A aplicaÉo de penalídades decorrêntes do não cumprimento dos prazos e condiçóes avançadas neste
contrâto dar-se-à em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, sendo as
seguintes:
| - Advertência escrita, quando se tÍatar de infraçáo leve, a juízo do CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2o/o (dois por cento) do valor global do contrato;
lll - Suspensão tempóraria de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contrâter com AdministraÉo
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

X - DA VINGU o LtctT

Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no

007/2023PMSSlN, independente de sua transcriÉo.

Parágrafo único -A CONTRÂTADA manterá durante toda a execuÉo do contrato, todas as condiçÕes
de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo.

Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-
97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçôes de Gestor de Contratos Administrativos
do Poder Executivo Municipal, conÍorme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de egosto de 2021,
publicado em 26 de agosto de2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

CLAUSULA XI I - DA ALTERACÃO DE CON TRATO:

O presente contrato podeÉ ser alterado de comum acordo, mediante a celebraÉo de termo editivo

cúUsULAx lll - DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execuÉo deste contrato.

AS partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o Presente
contrato. E, por estarem justos e contretados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

Pá9.

CúUSULA xI - DA FISCALIZACÃO:
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teor, o reprêsentante do @IEAIAEIE e o representante da qIEÀ[Aq!, juntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA, 10 de Março de 2023.

PREFEITURA MUNIC AL OE SOUTO SOARES
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CAROOSO

CONTRATANTE

ELI SOARES DOS

REIS:09577951 651

tu3i.ado dê ío.mà dignal poí ELI

5OÁAE5 DOS RE!S:09577951 ó51

Dador: 2023.03.1 7 1 3:3056 {3 00'

ES PRODUçÁO LTDA
CNPJ sob no 22.205.732/000í -50

Representante Legal Sr. Eli Soares dos Reis
CPF no 095.779.5í6-5í

CONTRATADA

Testemunhas:

\W

Pâe. 4
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO

lnexigibllldads de LicitaÉo No 007r2023PilSSlN
Contratanto: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.5tU0001-98
Obiêto: PrestaÉo dos sêrviços de ProduÉo Musical para realizaÉo de show aÍiístico com

apresentaÉo do cantor ELI SOARES E BANDÀ no dia 01 de Abril de 2023, quê será realizado em

eiaça Púbiica, em comemoÍaçáo ao Dia do-Evangélico, na cidade de Siuto Soârês,/BA

Proionente/Homologado: ES PRODUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 22.205.73210001-50'
com sede na Rua Deãembargador Aíonso Lages, n'057, apt 402, Baino Donã Clara, Município Belo

Hoüonte. Minãs Gelais, CEP: 31.260-250.
Valor Global: R§ 60-000,00 (sessenta mil reais).
EmbasamêÍÍo Legal: Aí. 25, I da Lei 8.666/93
Data da Homologaçãoi 1010312023

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato No 039r2023PS+ilSS, oriundo do PÍoc€sso de lnexigibilidade n' 007r2023P SSlN

Objeto: PrestaÉo dos seíviços de PÍoduçáo Musical para ÍealizacÃo de show artísüco com

apresentaçáo dó cantor ELI SOARES E BANDA, no dia 01 de Abril de 2023, que será realizado em

Piaça Púbiica, em comemoração ao Dia do Evangélico, na cidade dê Souto Soarês/BA.
DotaÉo Orçamentáía: Unidade Orçamentária: 02.03.01 - SecrelaÍia Municipal de Finanças

Aüvidade: 2OOg - Manutençáo das Açóes da Sec. de Finanças
Elemento: 3390.39.00 - OutÍos SerYiços de TeÍceiros- Pessoa Jurldica
ProponsnterHomologado: ES PRODUçÔES LTDA, inscrita no Cl''lPJ sj,b n' 22.205.73210001-50'

com sede na Rua Deaembargador Afonso Lages, no 057, apt. 402, Baino Dona Clara' Município Belo

Horizonte, Minas GeÍais, CEP: 31.26G250.
valores Globals: R$ 60.000,00 (se§senta milreais).
EmbasamsÍ o L€gal: Art.25, Ida Lei 8.666,/93
Periodo de Vigênciai 1Ü0312023 a 1OlUl2O23.

Estê docrJmênlo loi assnádo d'súslmên!ê por SERASA ExP€.ian
4ôE708BE63E737C3098D8FF/93EaFC23

DióÍio oÍiciot do Muntcípio [@

Prefeitura de Souto SoaresU n I ctDa
Contrato

Rua Eutacio Mêlra Viana I 0 | Centto I Soulo Soares-Ela
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ERRATA DE AIITIVO DE CONTRÁTO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE §OITTO SOARES

CNPJ/MF: 13,922.55{/0001-98

N, cdiçeo n" l0{5 do diâ 29 d. M.rço d. 2023 do Diáíio ofici.l do Münicipio d! souto sorr.s r.f.rêntê to
cortnto tr' 0392023PSPMSS - Itrligbilid.d. dc Li.itrçío n" 00?2023PMSSIN, ioclu;s! o s'8uiút' tcrto
corÍ.spoodcnt! À Dot.çio Orçrm.trtáÍir:
Unid.dc Orçrm.dtirir: 02.12.01- S.crchril Müniciprl dê Cülturâ. Turismo.
Proj. Alividrd.: 2015-Promoçío d.s Atividadca Culturâis ê Trrdicionri§ c Quilombolâs.
Clrssificâçlo Ecoúômicâ: f,390.J9 - Outro§ S.rviçm d. Tcrc.iros - P.ssos Juídicr
Font.: 1500 - R.cuÍsos Ordiúrios).
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Souto Sorres-BÁ.05 dc Abril d.2023.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

EXTRATO DE CONTRATO

lnexigibilidade de Licitação No 007/2023PMsSlN
Contratantê: PreÍeiturâ Municipal de Souto Soares
CNPJ: í3.922.554/0001-98
objeto: PrestaÉo dos serviços de ProduÉo Musical para realizaçáo dê show artístico com

apresentaçáo dó cantor ELI SOARES E BANDA, no dia 01 de Abril de 2023, que seÍá realizado em

iraça Púbtica, em comemoração ao Dia do Evangélico, na cidade de Souto Soarês/BA-

ProponentetHomologado: ES PRODUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 22.205.73210001-50'

com sede na Rua De;embargador Afonso Lages, no 057, apt. 402, Bairro Dona CIara, Município Belo

Horizonle, Minas Gerais, CEP: 31.260-250.
valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embãsamento Lêgal: Art. 25, I da Lei 8-666/93
Data da Homologaçáor 1OlO3l2O23

contrato N' 039/2O23PS-P'úSS, oÍiundo do PÍocesso de Inexigibilidade n" 007/2023PMSS|N

obieto: PrestaÉo dos serviços de ProduÉo Musicál para rcalizaÉo de show arlístico com

apresentaçáo dó cantor ELI SóARES E BANDA, no dia 01 dê Abril de 2023, que sêrá realizado em

eiaça Púoiica, em comemoraÉo ao Dia do Evangélico, na cidade de Souto Soares/BA'

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 02.03.0'l - Secretaria Municipal de Finanças

Atividade: 2OO9 - ManutenÉo das Açóes da Sec. de Finanças

Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro§- Pessoa Juridica

Proponente/Homologado: ES PROoUÇóES LTDA, inscrita no CNPJ s9b no 22'205'73u1oo1-50'

com sede na Rua Deómbargador Afonso Lages, nÓ 057, apl 4o2, Baino Dona Clara, Município Belo

Horizonle, lMinas Gerais, CEP: 31.260-250.
ValoÍes Globâis: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Lêgal: Art. 25, I da Lei 8 666/93
Unidade OrçamenláÍia: 02.í2.0í - Secrêtaria Municipal de Cultura ê TuÍiamo'
Proj. Atividaáe: 20'15 - PromoÇáo das Atividades Cultu.ais e Tradicionais e Ouilombola§'

Cla;sificaçáo Econômicâ: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: í500 - Recursos Ordinários
Periodo de Vigênciai 1O|O3DO23 a 1OlO4l2O23.

1

Este documento Íoi assinado digitalm€nte por SERASA ExPrian
5E97433C8AOODDsFBDBE16A75EE5OEgC

Prefeitura de Souto Soares
lnexigibilidade

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro i Souto Soares-Ba


